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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONTROLE 
DE PRAGAS URBANAS COM FORNECIMENTO 
DE PRODUTOS ESPECÍFICOS PARA 
DEDETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, 
DESRATIZAÇÃO E DESBACTERIZAÇÃO, NOS 
ESPAÇOS FÍSICOS E CAIXAS D’ ÁGUA DE 
TODAS AS UNIDADES OPERACIONAIS DO SESC 
PARÁ ALÉM DA APLICAÇÃO DOS MESMOS 
SERVIÇOS NOS VEÍCULOS OFICIAIS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O SESC/DR/PA E A EMPRESA 
XXX. 

 
 

Pelo presente instrumento, o SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC, Departamento 
Regional do Estado do Pará, entidade de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 
sob o nº 03.593.364/0001-10, com sede na Avenida Assis de Vasconcelos, nº 359, Edifício 
Orlando Lobato, 6º andar, Belém/PA, CEP 66.010-010, neste ato representado por XXXXX, 
Sr(a). XXXXX, nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) do RG nº XXXX, inscrito(a) no 
CPF sob o nº XXXXX, residente e domiciliado(a) nesta cidade de XXXX, doravante denominado 
CONTRATANTE e como CONTRATADA a empresa XXXXX, inscrita no CNPJ XXXXXXX, com 
sede na XXXX, bairro XXX, XXX, CEP XXXXX e-mail XXXXXX, telefones XXXXX, neste ato 
representado por XXXXXX Sr(a). XXXXXXXX, nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) 
do RG nº XXXXX, CPF nº XXXX, residente e domiciliado(a) XXXXXXX, neste ato resolvem em 
comum acordo celebrar o presente contrato, após instruções administrativas constantes no 
Pregão Eletrônico nº 25/0032-PG, em conformidade com a Resolução Sesc/CN nº 1.593/2024, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS URBANAS COM 
FORNECIMENTO DE PRODUTOS ESPECÍFICOS PARA DEDETIZAÇÃO, 
DESCUPINIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E DESBACTERIZAÇÃO, NOS ESPAÇOS FÍSICOS E 
CAIXAS D’ ÁGUA DE TODAS AS UNIDADES OPERACIONAIS DO SESC PARÁ ALÉM DA 
APLICAÇÃO DOS MESMOS SERVIÇOS NOS VEÍCULOS OFICIAIS, com as especificações 
técnicas contidas no processo nº 25/0032-PG, na modalidade contratada.  
1.2 Caso sejam observados detalhes não contemplados no Contrato e Termo de Referência, a 
CONTRATADA compromete-se a utilizar os melhores meios de trabalho para a execução dos 
serviços.  
1.2.1 Qualquer modificação por razão de ordem técnica necessária durante a execução dos 
serviços deverá ser comunicada ao CONTRATANTE, somente sendo liberada a sua realização 
após formalmente aprovada. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1 A CONTRATADA deverá realizar os seguintes serviços: 
2.1.1 Controle de Pragas Urbanas. 
- Dedetização: combate a baratas, formigas, aranhas, pulgas e outros insetos rasteiros e 
voadores, com aplicação de produtos líquidos e pulverização direcionada. 
- Descupinização: combate a cupins de solo e madeira seca. 
- combate a ratos e camundongos (com uso de iscagem e armadilhas). 
- Desbacterização: aplicação de produtos sanitizantes nos ambientes. 
- Aplicação de fumaçê: utilização de técnica de nebulização/fumaçê em áreas externas e de risco 
do Almoxarifado Central, com objetivo de reforço no combate a insetos voadores e rasteiros. 
- Controle de baratas com gel: aplicação de iscas em gel em pontos estratégicos do Almoxarifado 
Central (armários, prateleiras, depósitos e locais críticos), como medida preventiva e 
complementar ao serviço de dedetização. 
2.1.2 Higienização de Reservatórios. 
- Limpeza e desinfecção de caixas d’água e poços (individuais e coletivas). 
- Emissão de certificado de execução. 
- Coleta e análise físico-química da água (cloro, pH, turbidez, cor aparente, entre outros 
parâmetros). 
2.1.3 Veículos Oficiais 
- Dedetização, desratização e desbacterização do interior dos veículos. 
- Emissão de certificado de execução com data e identificação do veículo (modelo e placa). 
2.1.3.1 Os modelos dos veículos abrangem de carga, carros utilitários, caminhões, unidades 
móveis odontológicas, bibliotecas móveis e saúde mulher, em sua totalidade, cabine e baú.  
2.2 A CONTRATADA deverá realizar os serviços de forma trimestral para todas as unidades e 
veículos. 
2.2.1 Caso haja necessidade, poderá haver solicitações nos casos de surto ou necessidade 
sanitária comprovada, sendo de responsabilidade da CONTRATANTE os custos adicionais. 
2.3 Os serviços deverão ser executados nas Unidades e veículos descritos abaixo. 

 
 

GRUPO 1 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

ÁREAS/ VEÍCULOS/  
CAIXAS D’ÁGUA/ 

POÇOS 

QUANT. DE 
TRIMESTRES    

  VALOR MENSAL      
R$ 

TOTAL DE 04 
TRIMESTRES R$ 

TOTAL GERAL 
ANUAL DOS 

SERVIÇOS        R$ 

1 
 

Sede 
Administrat

iva 

Controle de pragas, 
com periodicidade 

trimestral, conforme 
Termo de Referência 

e Anexos 

Espaço
s 

físicos  
3.190,00m² 04  

  

Veículo
s  
 

Doblô Cargo 

04 
 

 

 

Doblô Cargo  

 

Ducato Master  
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2 
 

Restaurant
e do 

Comércio 

Controle de pragas, 
com periodicidade 

trimestral, conforme 
Termo de Referência 

e Anexos 

Espaço
s 

físicos 

963,63m ² 
 

04  

  

Higienização e 
desinfecção, com 

periodicidade 
trimestral, conforme 
Termo de Referência  

e anexos 

Caixas 
D`água 

- 

 

3.000 litros 

04 

 

 

5.000 litros  

 

5.000 litros  

 

3 
 

Sesc 
Ananindeu

a 

Controle de pragas, 
com periodicidade 

trimestral, conforme 
Termo de Referência 

e Anexos 

Espaço
s 

físicos 

8.012,92 m² 
 

04  

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Veículo
s - 

05 UN 

Furgão Sprinter 
 

04 

 
 

Ducato Master  
 

Caminhão VW 
Grande 

 
 

Caminhão VW 
Pequeno 

 

 

Semi Reboque  

 

Higienização e 
desinfecção, com 

periodicidade 
trimestral, conforme 
Termo de Referência  

e anexos 

Caixas 
D`água 

- 

02 UN 

7.000 litros 

04 

 

 

7.000 litros  

 

4 
 

Centro 
Educacion
al Escola 

Sesc 
Ananindeu

a 

Controle de pragas, 
com periodicidade 

trimestral, conforme 
Termo de Referência 

e Anexos 

Espaço
s 

físicos 

4.940,12m² 
 

04  
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5 
 

Casa de 
Artes 

Cênicas 

Controle de pragas, 
com periodicidade 

trimestral, conforme 
Termo de Referência 

e Anexos 

Espaço 
físicos 

1.024,60m² 
 

04  

  

Higienização e 
desinfecção, com 

periodicidade 
trimestral, conforme 
Termo de Referência  

e anexos 

Caixas 
D`água 

- 

 

5.000 litros 
 

04  

 

6 
 

Sesc Ler 
Benevides 

Controle de pragas, 
com periodicidade 

trimestral, conforme 
Termo de Referência 

e Anexos 

Espaço 
físicos 

817,14m² 
 

04  

  

Higienização e 
desinfecção, com 

periodicidade 
trimestral, conforme 
Termo de Referência  

e anexos 

Caixas 
D`água 

- 

01 UN 

10.000 litros 04  

 

7 
 

Centro 
cultural 

Sesc Ver-
o-Peso                 

e 
Prédio 
Anexo 

Controle de pragas, 
com periodicidade 

trimestral, conforme 
Termo de Referência 

e Anexos 

Espaço 
físicos 

1.211,42m² 
 

04  

  

Higienização e 
desinfecção, com 

periodicidade 
trimestral, conforme 
Termo de Referência  

e anexos 

Caixas 
D`água 

- 

06 UN 

1.000 litros 

04 

 

 

1.000 litros  
 

2.000 litros  

 

2.000 litros  
 

1.000 litros  

 

5.000 litros  
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8 
 

Unidade 
Operacion

al Sesc 
Doca 

Controle de pragas, 
com periodicidade 

trimestral, conforme 
Termo de Referência 

e Anexos 

Espaço
s 

físicos  
8.071,98m² 

04 
 

 

  

Veículo
s - 

02 UN 

Caminhão 
 

04 

 
 

Caminhão Ford  
 

 

 

Higienização e 
desinfecção, com 

periodicidade 
trimestral, conforme 
Termo de Referência  

e anexos 

Caixas 
D`água 

- 

06 UN 

3.000 litros 

04 

 

 

3.000 litros 
 

 

 

3.000 litros 
 

 
 

5.000 litros 
 

 

 

5.000 litros 
 

 

 

5.000 litros  

 

9 
 

Casa da 
Música e 

Teatro 
Casa 
Isaura 

Campos 

Controle de pragas, 
com periodicidade 

trimestral, conforme 
Termo de Referência 

e Anexos 

Espaço
s 

físicos  

629,69m² 
 

04  

  

Higienização e 
desinfecção, com 

periodicidade 
trimestral, conforme 
Termo de Referência  

e anexos 

Caixas 
D`água 

- 

02 UN 

1.000 litros 
 

04 

 

 

1.000 litros 
 

 

 

10 
 

Sesc 
Tenoné 

Controle de pragas, 
com periodicidade 

trimestral, conforme 
Termo de Referência 

e Anexos 

Espaço
s 

físicos 

1.608,09m² 
 

04  
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11 
 

Unidade 
Produtora 

de 
Refeição            

e         
Almoxarifa
do Central 

Controle de pragas, 
com periodicidade 

trimestral, conforme 
Termo de Referência 

e Anexos 

Espaço
s 

físicos 

1.520,65m² 
 

04  

  

Veículo
s - 

03 UN 

Bongo 
 

04 

 

 

Bongo 
 

 

 

Bongo 
 

 

 

Higienização e 
desinfecção, com 

periodicidade 
trimestral, conforme 
Termo de Referência  

e anexos 

Caixas 
D`água 

- 

01 UN 

310 litros 
 

04  

 

TOTAL GERAL DO GRUPO 1 

 

 
 

GRUPO 2 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

ÁREAS/ VEÍCULOS/ 
CAIXAS D’ÁGUA/ 

POÇOS 

QUANT. DE 
TRIMESTRES    

  VALOR MENSAL      
R$ 

TOTAL DE 04 
TRIMESTRES R$ 

TOTAL GERAL 
ANUAL DOS 

SERVIÇOS        R$ 

12 
 

Unidade 
Operacion
al Sesc em 
Castanhal   

 

Controle de pragas, 
com periodicidade 

trimestral, conforme 
Termo de Referência 

e Anexos 

Espaço
s 

físicos 

 
 

5.140,74m² 
 

04  

  

Veículo
s 

operaci
onais - 
01 UN 

Furgão Sprinter 
 

04  

 

Higienização e 
desinfecção, com 

periodicidade 
trimestral, conforme 
Termo de Referência  

e anexos 

Caixas 
D`água 

- 

04 UN 

5.000 litros 

 

04 

 

 

5.000 litros 
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8.000 litros 
 

 

 

8.000 litros 
 

 

 

 
13 

 
Clínica 

Odontológi
ca em 

Capanema 
e 

Curso de 
Corte e 
Costura 

em 
Capanema 

Controle de pragas, 
com periodicidade 

trimestral, conforme 
Termo de Referência 

e Anexos 

Espaço
s 

físicos 

676,06m² 
 

04  

  

 14 
 

Sesc ler 
Inhangapi 

Controle de pragas, 
com periodicidade 

trimestral, conforme 
Termo de Referência 

e Anexos 

Espaço
s 

físicos 

772,93m² 
 

04  

  

Higienização e 
desinfecção, com 

periodicidade 
trimestral, conforme 
Termo de Referência  

e anexos 

Caixas 
D`água 

- 

02 UN 

10.000 litros 
 

04 

 

 

5.000 litros 
 

 

 

15 
 

Sesc Ler 
São 

Francisco 
do Pará 

Controle de pragas, 
com periodicidade 

trimestral, conforme 
Termo de Referência 

e Anexos 

Espaço
s 

físicos 

746,02m² 
 

04  

  

Higienização e 
desinfecção, com 

periodicidade 
trimestral, conforme 
Termo de Referência  

e anexos 

Caixas 
D`água 

- 

04 UN 

1.000 litros 

 

 

04 

 

 

1.000 litros 

 
 

 

1.000 litros 

 
 

 

5.000 litros 
 

 

 

16 
 

Centro 
Educacion
al Sesc em 
Castanhal 

Controle de pragas, 
com periodicidade 

trimestral, conforme 
Termo de Referência 

e Anexos 

Espaço
s 

físicos 

3.996,50m² 
 

04  

  

Higienização e 
desinfecção, com 

periodicidade 

Caixas 
D`água 

- 

5.000 litros 
 

04  
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trimestral, conforme 
Termo de Referência  

e anexos 

02 UN 
 
 5.000 litros 

 
 

Poço - 

01 UN 
400 l 

 
 

 

TOTAL GERAL DO GRUPO 2 

 

  
 

GRUPO 3 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

ÁREAS/ VEÍCULOS/ 
CAIXAS D’ÁGUA/ 

POÇOS 

QUANT. DE 
TRIMESTRES    

  VALOR MENSAL      
R$ 

TOTAL DE 04 
TRIMESTRES R$ 

TOTAL GERAL 
ANUAL DOS 

SERVIÇOS        R$ 

17 
 

Unidade 
Operacion
al do Sesc 

em 
Santarém                         

 

Controle de pragas, 
com periodicidade 

trimestral, conforme 
Termo de Referência 

e Anexos 

Espaço
s 

físicos 

1.053,66m² 
 

04  

  

Veículo
s 

operaci
onais - 
03 UN 

Doblô Cargo 
 

04 

 

 

Mercedes Bens 
 

 

 

Caminhão Ford 
 

 

 

Higienização e 
desinfecção, com 

periodicidade 
trimestral, conforme 
Termo de Referência  

e anexos 

Caixas 
D`água 

- 

04 UN 

 

5.000 litros 
 

04 

 

  

5.000 litros 
 

 

 

6.000 litros 
 

 

 

10.000 litros 
 

 
 

Poço - 

01 UN 
900 l 

 
 

 

18 
 

Sesc em 
Itaituba 

Controle de pragas, 
com periodicidade 

trimestral, conforme 
Termo de Referência 

e Anexos 

Espaço
s 

físicos 

 

140,51m² 
 

04  

  

TOTAL GERAL DO GRUPO 3 
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ITEM  

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

ÁREAS/ VEÍCULOS/ 
CAIXAS D’ÁGUA/ 

POÇOS 

QUANT. 
DE 

TRIMESTR
ES    

  VALOR MENSAL      
R$ 

TOTAL DE 04 
TRIMESTRES R$ 

TOTAL GERAL 
ANUAL DOS 
SERVIÇOS        

R$ 

19 
 

Unidade 
Operacional do 
Sesc Marabá 

 

Controle de 
pragas, com 
periodicidad
e trimestral, 
conforme 
Termo de 

Referência e 
Anexos 

Espaços 
físicos 

1.885,18m² 
 

04  

  

Veículos - 
01 UN 

Mercedes Bens  
 

04  

 

Higienização 
e 

desinfecção, 
com 

periodicidad
e trimestral, 
conforme 
Termo de 
Referência  
e anexos 

Caixas 
D`água - 

03 UN 
 

 

1.000 litros 
 

04 

 

 

1.000 litros 
 

 

 

5.000 litros 
 

 

 

TOTAL GERAL DO ITEM 
 

 
 

ITEM  

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

ÁREAS/ VEÍCULOS/ 
CAIXAS D’ÁGUA/ 

POÇOS 

QUANT. 
DE 

TRIMESTR
ES    

  VALOR MENSAL      
R$ 

TOTAL DE 04 
TRIMESTRES R$ 

TOTAL GERAL 
ANUAL DOS 
SERVIÇOS        

R$ 

20 
 

Clínica 
Odontológica do 
Sesc em Rondon 

do Pará 
 

Controle de 
pragas, com 
periodicidad
e trimestral, 
conforme 
Termo de 

Referência e 
Anexos 

Espaços 
físicos 

1.102,57m² 
R$ 

04  

  

TOTAL GERAL DO ITEM 
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ITEM  

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

ÁREAS/ VEÍCULOS/ 
CAIXAS D’ÁGUA/ 

POÇOS 

QUANT. 
DE 

TRIMESTR
ES    

  VALOR MENSAL      
R$ 

TOTAL DE 04 
TRIMESTRES R$ 

TOTAL GERAL 
ANUAL DOS 
SERVIÇOS        

R$ 

21 
 

Sesc Ler 
Salinópolis 

 

Controle de 
pragas, com 
periodicidad
e trimestral, 
conforme 
Termo de 

Referência e 
Anexos 

Espaços 
físicos 

767,85m² 
 

04  

  

Higienizaçã
o e 

desinfecção, 
com 

periodicidad
e trimestral, 
conforme 
Termo de 
Referência  
e anexos 

Caixas 
D`água - 

04 UN 
 

 

1.000 litros 
 

04 

 

 

1.000 litros 
 

 

 

1.000 litros 
 

 

 

1.000 litros 
 

 

 

TOTAL GERAL DO ITEM 

 

 
 
 

ITEM  

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

ÁREAS/ VEÍCULOS/ 
CAIXAS D’ÁGUA/ 

POÇOS 

QUANT. 
DE 

TRIMESTR
ES    

  VALOR MENSAL      
R$ 

TOTAL DE 04 
TRIMESTRES R$ 

TOTAL GERAL 
ANUAL DOS 
SERVIÇOS        

R$ 

22 
 

Unidade Sesc 
Paragominas 

 

Controle de 
pragas, com 
periodicidad
e trimestral, 
conforme 
Termo de 

Referência e 
Anexos 

Espaços 
físicos 

161,09m² 
 

04  

  

TOTAL GERAL DO ITEM 
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ITEM  

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

ÁREAS/ VEÍCULOS/ 
CAIXAS D’ÁGUA/ 

POÇOS 

QUANT. 
DE 

TRIMESTR
ES    

  VALOR MENSAL      
R$ 

TOTAL DE 04 
TRIMESTRES R$ 

TOTAL GERAL 
ANUAL DOS 
SERVIÇOS        

R$ 

23 
 

Sesc em 
Redenção 

 

Controle de 
pragas, com 
periodicidad
e trimestral, 
conforme 
Termo de 

Referência e 
Anexos 

Espaços 
físicos 

336,27m² 
 

04  

  

TOTAL GERAL DO ITEM 

 

 
 

ITEM  

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

ÁREAS/ VEÍCULOS/ 
CAIXAS D’ÁGUA/ 

POÇOS 

QUANT. 
DE 

TRIMESTR
ES    

  VALOR MENSAL      
R$ 

TOTAL DE 04 
TRIMESTRES R$ 

TOTAL GERAL 
ANUAL DOS 
SERVIÇOS        

R$ 

24 
 

Sesc em 
Tailândia 

 

Controle de 
pragas, com 
periodicidad
e trimestral, 
conforme 
Termo de 

Referência e 
Anexos 

Espaços 
físicos 

80,07m² 
 

04  

  

TOTAL GERAL DO ITEM 
 

 
 

ITEM  

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

ÁREAS/ VEÍCULOS/ 
CAIXAS D’ÁGUA/ 

POÇOS 

QUANT. 
DE 

TRIMESTR
ES    

  VALOR MENSAL      
R$ 

TOTAL DE 04 
TRIMESTRES R$ 

TOTAL GERAL 
ANUAL DOS 
SERVIÇOS        

R$ 

25 
 

Sesc em Altmira 
 

Controle de 
pragas, com 
periodicidad
e trimestral, 
conforme 
Termo de 

Referência e 
Anexos 

Espaços 
físicos 

565,35m² 
 

04  

  

Veículos 
operacionais 

- 

01 UN 

Semi Reboque 
 

04  

 

TOTAL GERAL DO ITEM 
 

 
 

2.4 A CONTRATADA deverá alocar profissionais altamente especializados para o 
desenvolvimento dos trabalhos. 
2.5 Os valores unitários constantes do subitem 2.3 possuem caráter meramente referencial, não 
alterando a natureza global da contratação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 Pela execução do serviço objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, 
o valor total será de R$ XXXX, conforme os valores especificados para cada Grupo: 
3.1.1 GRUPO 1, no valor de R$ XXX; 
3.1.2 GRUPO 2, no valor de R$ XXX; 
3.1.3 GRUPO 3, no valor de R$ XXX; 
3.1.4 GRUPO 4, no valor de R$ XXX; 
3.1.5 GRUPO 5, no valor de R$ XXX; 
3.1.6 GRUPO 6, no valor de R$ XXX; 
3.1.7 GRUPO 7, no valor de R$ XXX; 
3.1.8 GRUPO 8, no valor de R$ XXX; 
3.1.9 GRUPO 9, no valor de R$ XXX; 
3.1.10 GRUPO 10, no valor de R$ XXX; 
3.2 No valor estão incluídas todas as despesas com salários, encargos sociais, tributos, 
descontos, emolumentos, obrigações trabalhistas e previdenciárias, contribuições fiscais e 
parafiscais, uniformes, EPI’s, EPC’s, administração, transportes, impostos, despesas diretas e 
indiretas em geral e demais condições de realização do serviço devidas em decorrência, direta 
e/ou indireta, da execução do objeto deste Contrato, bem como o lucro da CONTRATADA.  
3.3 As Notas Fiscais só poderão ser emitidas mediante a prévia aprovação pela fiscalização, e 
entre os dias 1 e 20 de cada mês. Notas fiscais emitidas a partir do dia 21 de cada mês deverão 
ser canceladas, e os custos referentes ao cancelamento das notas serão de única e exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA. 
3.4 Os pagamentos serão realizados em até 10 (dez) dias úteis após a entrega da Nota Fiscal, 
por meio de transferência em conta bancária vinculada ao CNPJ da CONTRATADA, por esta 
indicada, após a apresentação da nota fiscal e recibo com aceitação dos serviços pela 
CONTRATANTE.   
3.5 A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Serviço Social do Comércio – 
Sesc/AR/PA, no CNPJ das Unidades pertencente a cada Grupo onde os serviços serão 
prestados conforme descrito abaixo:  
3.5.1 Unidade Sesc Altamira CNPJ 03.593.364/0018-69, localizada no Residencial Cidade 
Nova, s/n, lote 2, quadra 23, Bela Vista, Altamira/PA. 
3.5.2 Unidade Sesc Doca CNPJ 03.593.364/0015-16, localizada Rua Senador Manoel Barata, 
1873, Reduto, Belém/PA. 
3.5.3 Unidade Sesc Ananindeua CNPJ 03.593.364/0006-25, localizada na Avenida Gov. 
Hélio Gueiros nº 110, Coqueiro, Ananindeua/PA; 
3.5.4 Unidade Sesc Castanhal CNPJ nº 03.3593.364/0005-44, localizado na Av. Barão do   
Rio Branco, nº 10, Nova Olinda, Castanhal/PA, CEP 68742-000; 
3.5.5 Unidade Sesc Marabá CNPJ nº 03.593.364/0012-73, localizada na Avenida 
Transamazônica, nº 1925, Cidade Nova, Marabá/PA. 
3.5.6 Unidade Sesc Paragominas CNPJ nº 03.593.364/0019-40, localizada na Rua Eduardo 
Magalhães, s/n, Conjunto Olga Moreira. 
3.5.7 Unidade Sesc Redenção CNPJ nº 03.593.364/0021-64, localizada na Rua Floresta, nº 
390, Vila Paulista, Redenção/PA. 
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3.5.8 Unidade Sesc Santarém CNPJ nº 03.593.364/0007-06, localizada na Rua Wilson Dias 
da Fonseca, nº 535, Centro, Santarém/PA. 
3.5.9 Unidade Sesc Tailandia CNPJ nº 03.593.364/0020-83, localizada na Travessa Bela, nº 
55, Centro, Tailândia/PA. 
3.5.10 As notas fiscais referentes aos serviços prestados nas Unidades Sede 
Administrativa, Sesc Rondon do Pará, Sesc Capanema e Sesc Itaituba, deverão ser 
emitidas no CNPJ 03.593.364/0001-10. 
3.6 Deverá conter na descrição das notas fiscais os serviços, o número do Contrato, objeto e o mês 
referente a prestação dos serviços. 
3.6.1 A CONTRATADA deverá elaborar Ordem de Serviço (OS) que comprove a execução dos 
serviços realizados na Unidade/Veículo. A OS deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes 
informações: 
-Data da execução; 
-Horário de início e término do serviço; 
-Numeração da Ordem de Serviço; 
-Descrição detalhada dos serviços executados; 
-Endereço da Unidade atendida; 
-Assinatura dos responsáveis técnicos da CONTRATADA; 
-Registro fotográfico da execução; 
-Assinatura do empregado (nome e matrícula) do Sesc que acompanhou e validou os serviços. 
3.6.2 Somente após o envio da Ordem de Serviço devidamente preenchida e aprovada pela 
fiscalização, a CONTRATADA estará autorizada a emitir a NFS-e correspondente. 
3.7 Serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas e providências 
que se tornarem necessárias à regularização do presente contrato, sendo expressamente 
vedada a sua negociação com terceiros alheios a este contrato, qualquer que seja a finalidade. 
3.8 No valor estão incluídas todas as despesas com salários, encargos sociais, tributos, 
descontos, emolumentos, obrigações trabalhistas e previdenciárias, contribuições fiscais e 
parafiscais, uniformes, EPI’s, EPC’s, administração, transportes, impostos, despesas diretas 
e indiretas em geral e demais condições de realização do serviço devidas em decorrência, 
direta e/ou indireta, da execução do objeto deste contrato, bem como o lucro da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA  
4.1 O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado desde que se justifique e atenda aos interesses e conveniência da 
CONTRATANTE, mediante Termos Aditivos, em conformidade com a Resolução Sesc/CN nº 
1.593/2024. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 
5.1 Somente ocorrerá reajuste do Contrato após decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados 
da data da sua assinatura.  
5.2 Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor - INPC do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE ou outro que venha 
substituí-lo para correção de valores. 



                                                            SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO 
  Departamento Regional no Estado do Pará  

 
Contrato PA 2026  

  

14 de 22 
Sesc – Serviço Social do Comércio | Departamento Regional do Pará | www.sesc-pa.com.br  

Avenida Assis de Vasconcelos, nº 359 – Campina - Belém/PA | CEP 66.010-010   

5.3 A variação do valor contratual para fazer jus ao reajuste poderá ser realizado por meio de 
termo apostilamento. 
 
CLAUSULA SEXTA– DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO  
6.1 A critério do CONTRATANTE, o presente Contrato poderá ser aditado com vistas à acréscimo 
no percentual até 50% (cinquenta por cento) do valor global do Contrato, e as supressões serão 
realizadas nos limites estabelecidos pelas partes, conforme art. 38 da Resolução nº 1.593/2024. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA– DA FISCALIZAÇÃO  
7.1 Os serviços contratados serão fiscalizados pelo CONTRATANTE, pelos empregados por ele 
credenciados, Sr(a). XXXXX e-mail XXXX, em sua ausência, pelo Sr(a). XXXXX e-mail XXXX,  
poderão fornecer à CONTRATADA orientação quanto à execução e qualidade exigidas nos 
serviços e, ainda, solicitar apresentação de relatório  contendo todas as solicitações ocorridas no 
mês. 
7.2 A referida fiscalização não exime a CONTRATADA da responsabilidade no controle, 
fiscalização e execução dos serviços. 
7.3 Os empregados credenciados para fiscalização dos serviços serão investidos de plenos 
poderes para, diretamente ou através de auxiliares, exercer a fiscalização geral e total dos 
serviços ora contratados, tendo como atribuições principais: 
7.3.1 Exigir da CONTRATADA a estrita observância às estipulações deste Contrato, às normas 
da CONTRATANTE e à melhor técnica consagrada pelo uso para a execução dos serviços objeto 
do presente Contrato. 
7.3.2 Suspender o serviço, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que, ao seu 
critério, considerar esta medida necessária à regular execução do objeto deste Contrato ou à 
salvaguarda dos interesses da CONTRATANTE. 
7.3.3 Recusar os métodos de trabalho ou processos de execução que, ao seu critério, estejam 
em desacordo com as exigências e padrões técnicos e administrativos estipulados pelo presente 
Contrato. 
7.3.4 Controlar as condições de trabalho, ajustando com a CONTRATADA as alterações que 
forem consideradas convenientes ou necessárias, de modo a exigir  daquela, na ocorrência de 
atraso nos serviços, a adoção de regime de trabalho que possibilite o adequado cumprimento 
do objeto contratual. 
7.3.5 Dar permanente assistência aos serviços, na interpretação e na solução                       dos problemas 
indicados pela CONTRATANTE. 
7.3.6 Diligenciar o cumprimento dos prazos estabelecidos pela fiscalização. 
7.4 A CONTRATADA aceita, neste ato, todos os métodos de inspeção, verificação e controle a 
serem adotados pela fiscalização deste Contrato, obrigando-se a fornecer todos os dados, 
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que o necessitar e que 
forem julgados necessários à execução do objeto. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições estabelecidas 
neste contrato. 
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8.2 A CONTRATADA deverá fornecer e utilizar os produtos registrados no Ministério da Saúde 
e Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 
8.3 A CONTRATADA deverá fornecer a ficha técnica e FISPQ dos produtos utilizados. 
8.4 A CONTRATADA deverá realizar os serviços com profissionais habilitados e identificados, 
com uso de EPI adequado. 
8.5 A CONTRATADA emitirá certificados de garantia dos serviços a cada 3 meses. 
8.6 A CONTRATADA deverá atender a eventuais reaplicações, sem custos adicionais, durante 
o período de garantia. 
8.7 Informar ao CONTRATANTE, antes do início da execução do serviço, por meio da emissão 
de documento formal, a identificação pessoal dos funcionários que terão acesso às instalações 
do CONTRATANTE, para a execução dos serviços. 
8.8 É de responsabilidade da CONTRATADA o transporte dos equipamentos objeto deste 
CONTRATO, quando necessário, bem como de seu pessoal técnico, em veículos, adequados 
para tais fins. 
8.9 É de responsabilidade da CONTRATADA arcar com todos os custos diretos e indiretos 
inerentes à execução do serviço tais como: despesas administrativas, salários, contribuições e 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais, alimentação, 
uniformes, EPI’s, desinstalação, remoção, deslocamento, transporte, montagem e reinstalação, 
embalagens, transportes, cargas, descargas, serviços de manutenção e revisão dos 
equipamentos, remoção, impostos e quaisquer outros tributos de natureza fiscal, parafiscal, 
nacional ou internacional, bem como outras despesas de qualquer natureza que se fizerem 
necessárias à perfeita execução do serviço. 
8.10 Responsabilizar-se por quaisquer danos e/ou prejuízos pessoais e/ou materiais causados 
a terceiros e/ou ao CONTRATANTE, decorrentes de sua culpa e/ou dolo, até mesmo os 
decorrentes de atos praticados por seus empregados e/ou prepostos. 
8.11 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados 
e/ou prepostos, em decorrência da execução do serviço, prestando-lhes a devida assistência e 
assegurando-lhes todos os direitos legais. 
8.12 Responsabilizar-se pelos equipamentos que estiverem sob sua guarda, obrigando-se a 
mantê-los a salvo contra quaisquer sinistros, sob pena de sua reposição com as mesmas 
características daquele que se perdeu, sem quaisquer ônus adicionais para o CONTRATANTE. 
8.13 Notificar ao CONTRATANTE, em no máximo 24 (vinte e quatro) horas e por escrito, de 
quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função da execução do serviço. 
8.14 Facultar ao CONTRATANTE, a qualquer tempo, a realização de inspeções e diligências, 
objetivando o acompanhamento e avaliação técnica da execução do serviço contratado. 
8.15 Manter durante a vigência deste contrato todas as condições de habilitação previstas e 
apresentadas no processo, em especial a regularidade fiscal, podendo o CONTRATANTE 
solicitar sua comprovação a qualquer momento.  
8.16 A CONTRATADA deverá responder as solicitações em até 02 (dois) dia úteis a contar do 
recebimento da comunicação/notificação. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1 Fornecer à CONTRATADA todas as informações e fazer cumprir as providências necessárias 
à execução dos serviços. 
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9.2 Fiscalizar, conferir e proceder a aceitação dos serviços executados pela CONTRATADA. 
9.3 Efetuar os pagamentos nas condições estipuladas na cláusula terceira deste instrumento. 
9.4 Comunicar previamente à CONTRATADA qualquer modificação ou criação de novas normas 
e procedimentos a serem observados na execução do objeto deste contrato. 
9.5 Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução, dirimir quaisquer dúvidas e pendências 
que surgirem, apontando problemas observados. 
9.6 Prestar as informações e os esclarecimentos relativos à execução dos serviços, que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA. 
9.7 Comunicar oficialmente à CONTRATADA, quaisquer falhas ou irregularidades observadas 
no cumprimento deste Contrato, estabelecendo prazos para a correção. 
9.8 Aplicar à CONTRATADA as penalidades administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis. 
9.9 É de responsabilidade da Contratante o pagamento de taxas e emolumentos junto aos órgãos 
competentes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– DAS PENALIDADES  
10.1 Havendo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto contratado, a 
CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades: 
a) advertência; 
b) rescisão contratual; 
c) multa; 
d) impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE por até 3 (três) anos; 
e) impedimento do direito de licitar com o Sesc em abrangência nacional por prazo mínimo de 4 
(quatro) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
10.2 Além do previsto no subitem 10.1, a rescisão contratual poderá ocorrer pela decretação de 
falência, pedido de recuperação judicial ou extrajudicial (conforme Lei n.º 11.101/2005), 
liquidação e/ou estado de insolvência de quaisquer das partes. 
10.3 A recusa em assinar o contrato no prazo de 3 (três) dias úteis a partir da convocação, dará 
ao Sesc/DR-PA o direito de suspender a CONTRATADA em até 3 (anos) anos do direito de licitar 
e contratar com a CONTRATANTE. 
10.4 A critério da CONTRATANTE, as sanções poderão ser cumulativas. 
10.5 Para a aplicação das penalidades previstas neste contrato será observado o devido 
processo legal, que assegure à CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  
11.1 O CONTRATANTE poderá resilir, rescindir sem motivação, unilateralmente este Contrato, 
sem qualquer ônus e sem a necessidade de envio de aviso prévio, se o fizer antes do efetivo 
início da prestação dos serviços, ou depois de iniciada a prestação dos serviços, mediante envio 
de aviso prévio expresso e por escrito, com antecedência de até 30 (trinta) dias corridos.  
11.2 O presente Contrato poderá ser resolvido, rescindido com motivação, unilateralmente, pelo 
CONTRATANTE em caso de descumprimento total ou parcial das obrigações contratuais e nos 
seguintes casos, sem que seja devido qualquer reembolso, multa, indenização, pagamento 
adicional ou penalidade, elencados abaixo:  
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11.2.1 Inadimplência da CONTRATADA no cumprimento das obrigações previstas em qualquer 
uma das Cláusulas deste Contrato, desde que, notificada, a CONTRATADA não corrija seu 
descumprimento no prazo de até 10 (dez) dias úteis.  
11.2.2 Falência, liquidação e estado de insolvência da CONTRATADA.  
11.2.3 A não prestação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE.  
11.2.4 O desatendimento das regulares determinações emanadas do CONTRATANTE. 
11.2.5 A alteração da razão social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 
que a juízo do CONTRATANTE, prejudique a execução do objeto contratado. 
11.2.6 O descumprimento das obrigações relativas à regularidade fiscal.  
11.2.7 Reiteradas reclamações por parte do CONTRATANTE quanto a falhas no cumprimento 
do objeto do presente Contrato, observado regular processo administrativo para apuração das 
falhas, garantido a ampla defesa e o contraditório.  
11.3 As Partes acordam desde já que, em qualquer caso de rescisão, a CONTRATADA terá 
direito exclusivamente ao pagamento do fornecimento efetivamente prestado até o momento da 
rescisão, com renúncia expressa, portanto, a qualquer pretensão de ressarcimento, 
compensação ulterior, indenizações de qualquer tipo ou reembolso das despesas havidas. 
11.4 A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos que a rescisão, 
por sua culpa, acarretar à CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CLÁUSULA INTEGRANTE 
12.1 Constituem partes integrantes deste contrato, independentemente de transcrição, as 
condições estabelecidas no processo nº 25/0032-PG, inclusive os documentos de habilitação e 
a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA– RENÚNCIA AOS DISPOSITIVOS CONTRATUAIS  
13.1 Nenhuma das disposições deste contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada, 
salvo se for especificamente formalizada através de instrumento aditivo.  
13.2 O fato de uma das partes tolerar qualquer falta ou descumprimento de obrigações da outra 
não importa em alteração do contrato e nem induz à novação, ficando mantido o direito de se 
exigir da parte faltosa ou inadimplente, a qualquer tempo, a cessão da falta ou o cumprimento 
integral de tal obrigação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  
14.1 As Partes obrigam-se a atuar no presente Contrato em conformidade com a legislação 
vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos 
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (“LGPD”). 
14.2 O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 
hipóteses dos arts. 7º e/ou 11 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018) 
(“LGPD”), e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular dos dados 
pessoais, bem assim que o tratamento será limitado ao atingimento das finalidades de execução 
do presente instrumento.  
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14.3 Fica estipulado que as Partes deverão se adequar em caso de modificação dos textos legais 
indicados na Subcláusula acima ou de qualquer outro, de forma que exija modificações na 
estrutura do escopo deste Contrato ou na execução das atividades ligadas a este Contrato. 
14.3.1 Se houver alguma disposição que impeça a continuidade do Contrato conforme as 
disposições acordadas, o CONTRATANTE poderá resolvê-lo sem qualquer multa, penalidade, 
ou indenização, apurando-se os serviços prestados e/ou produtos fornecidos até a data da 
rescisão e consequentemente valores devidos correspondentes.  
14.4 A CONTRATADA declara-se ciente dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis, 
constantes da LGPD, e obriga-se a adotar todas as medidas de segurança, técnicas e 
administrativas adequadas para garantir, por si, bem como seu pessoal, colaboradores, 
empregados e subcontratados que irão realizar operações de tratamento com os dados pessoais, 
na extensão autorizada na referida lei e nos limites do que for estritamente necessário à 
finalidade deste instrumento.  
14.5 A CONTRATADA deve dar ciência aos seus empregados, diretores, prepostos, clientes, 
fornecedores e parceiros sobre as legislações vigentes sobre Proteção de Dados Pessoais e 
garantir que possui todos os consentimentos e avisos necessários para permitir o tratamento de 
dados pessoais dos respectivos titulares a serem necessários para a execução do serviço. 
14.6 A CONTRATADA se obriga a obter todos os consentimentos e avisos necessários para 
permitir a transferência legal de dados pessoais de todos os membros da sua equipe técnica, 
pessoal de apoio, prepostos, colaboradores, parceiros e demais empregados, para que o 
CONTRATANTE possa realizar operações de tratamento desses dados, em cumprimento à 
finalidade deste instrumento, em conformidade com a LGPD.  
14.7 Ao CONTRATANTE é permitido manter e utilizar os dados pessoais da CONTRATADA 
durante todo o período contratualmente firmado para as finalidades relacionadas nesse 
instrumento e ainda após o término de vigência para cumprimento de obrigação legal ou por 
obrigações impostas por órgãos de fiscalização, nos termos do art. 16 da Lei n° 13.709/2018. 
14.8 A CONTRATADA, neste ato, garante ao CONTRATANTE que todos os dados pessoais 
coletados, produzidos, receptados, classificados, utilizados, acessados, reproduzidos, 
transmitidos, distribuídos, processados, arquivados, armazenados, eliminados, avaliados ou 
controlados pela informação, modificados, comunicados, transferidos, difundidos ou extraídos 
em razão do presente Contrato, serão tratados em conformidade com as legislações vigentes 
aplicáveis, sob pena de indenizar o CONTRATANTE pelos prejuízos que este venha a incorrer 
em razão de eventuais demandas judiciais ou administrativas, que sejam prejuízos, moral, 
material ou perdas e danos ocasionados ao CONTRATANTE, seus empregados, clientes ou 
fornecedores e parceiros, tais como, mas não se limitando a, despesas como honorários 
advocatícios, custas judiciais e taxas administrativas.  
14.9 A CONTRATADA se obriga a realizar a correção, eliminação, anonimização ou bloqueio de 
dados, quando notificada pelo CONTRATANTE, nos casos de requisição do titular de dados 
pessoais ao CONTRATANTE. 
14.10 A CONTRATADA deverá manter registro das operações de tratamento de dados pessoais 
que realizar, bem como deverá adotar as melhores práticas e implementar medidas técnicas e 
organizativas necessárias para proteger os dados contra situações, acidentais ou ilícitas, de 
destruição, perda, alteração, comunicação, difusão, acesso não autorizado, ou qualquer outra 
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forma de tratamento inadequado ou ilícito, além de garantir a segurança no âmbito do tratamento 
de dados pessoais. 
14.11 A CONTRATADA deverá notificar o CONTRATANTE, imediatamente, por e-mail aos 
Fiscais do Contrato indicados neste Contrato, em caso de reclamações e solicitações que venha 
a receber do titular de dados pessoais, bem como notificações, citações ou intimações judiciais 
ou administrativas em relação à conformidade com a proteção de dados identificadas em razão 
do presente Contrato. 
14.12 A CONTRATADA deverá notificar o CONTRATANTE, por e-mail aos Fiscais do Contrato 
indicados neste Contrato, em 24 (vinte e quatro) horas, em virtude de: (i) qualquer não 
cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de dados pessoais; 
(ii) qualquer descumprimento das obrigações contratuais relativas ao processamento e 
tratamento dos dados pessoais; e (iii) qualquer violação de segurança no âmbito das atividades 
da CONTRATADA.  
14.12.1 As Partes comprometem-se a cooperar entre si, auxiliando, na medida do razoável, no 
cumprimento de obrigações judiciais ou administrativas, de acordo com a Lei de Proteção de 
Dados Pessoais aplicável, fornecendo as informações disponíveis e ações necessárias para 
documentar e eliminar a causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança, com 
relação aos dados pessoais utilizados na execução do objeto do presente Contrato. 
14.14 O descumprimento do item acima, ou eventual descumprimento de quaisquer deveres ou 
obrigações legais, contratuais, judiciais ou administrativos, por uma das Partes contratantes, 
somente gerará responsabilidade solidária nos termos previstos na Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais. Nos demais casos, apenas a Parte responsável estará sujeita às sanções legais 
e contratuais cabíveis. 
14.15 O presente Contrato não transfere a propriedade de quaisquer dados do CONTRATANTE 
ou dos seus empregados, clientes, fornecedores e parceiros para a CONTRATADA. 
14.16 A CONTRATADA se obriga a não utilizar, compartilhar ou comercializar quaisquer dados 
pessoais, que se originem e sejam criados a partir do tratamento de dados pessoais, que tenha 
acesso em razão do presente Contrato. 
14.17 A CONTRATADA manifesta seu consentimento para autorizar o CONTRATANTE a 
compartilhar seus dados pessoais com outros agentes de tratamento de dados, caso seja 
necessário para as finalidades listadas neste instrumento, e desde que respeitados os princípios 
da boa-fé, finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, qualidade dos dados, 
transparência, segurança, prevenção, não discriminação e responsabilização e prestação de 
contas. 
14.18 Cada parte obriga-se a manter o mais absoluto dever de sigilo e confidencialidade 
relativamente a toda e quaisquer informações e dados pessoais tratados a que ela ou quaisquer 
de seus diretores, empregados e/ou prepostos venham a ter acesso, conhecimento ou que venha 
a lhe ser confiado em razão da celebração e execução deste Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO SIGILO E DA CONFIDENCIALIDADE  
15.1 A Contratada obriga-se a manter o mais absoluto sigilo com relação a quaisquer dados, 
informações, valores, nomes e dados, sistemas, técnicas, estratégias, métodos de operação, 
inovações, marcas, criações, especificações técnicas e comerciais da CONTRATANTE, entre 
outros, doravante denominados “DADOS CONFIDENCIAIS”, a que ela ou qualquer de seus 
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diretores, empregados e/ou prepostos venham a ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe 
ser confiado em razão da celebração e execução deste contrato, comprometendo-se, outrossim, 
a não revelar, reproduzir, utilizar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, direta 
ou indiretamente, bem como a não permitir que nenhum de seus diretores, empregados e/ou 
prepostos faça uso indevido desses “DADOS CONFIDENCIAIS”.  
15.2 As obrigações de sigilo e confidencialidade previstas nesta Cláusula vincularão a 
Contratada durante a vigência do presente contrato, e continuarão na hipótese de seu término, 
independentemente do motivo por que este venha a ocorrer, e o seu descumprimento, sem 
prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, acarretará a imediata rescisão contratual, 
caso esteja vigente, com aplicação das penalidades cabíveis e, estando ou não vigente a o 
contrato, sem prejuízo da responsabilização por perdas e danos, comprovadamente causados a 
CONTRATANTE titulares dos “DADOS CONFIDENCIAIS” e/ou terceiros, além do ressarcimento 
por custas judiciais e honorários advocatícios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
16.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação e execução do objeto. 
16.1.1 Para os propósitos deste caput definem-se as seguintes práticas:  
 I. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato;  
 II. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;  
III. “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
IV. “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato;  
V. “prática obstrutiva”:  
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 
CONTRATANTE ou de países estrangeiros, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista acima;  
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito do CONTRATANTE ou 
de países estrangeiros a promover inspeção. 
16.2 Considerando os propósitos acima elencados, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
CONTRATANTE possa inspecionar o local de sua execução e todos os documentos, contas e 
registros a ele relacionados, aplicando-se as disposições da Lei nº 12.846/2013 (Lei 
Anticorrupção). 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR  
17.1 Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovada, 
nos termos do artigo 393 do Código Civil, as partes não poderão ser responsabilizadas pelo não 
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cumprimento de suas obrigações contratuais. Neste caso, a parte impossibilitada de cumpri-las 
deverá informar a outra, de imediato, por escrito, da ocorrência do referido evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA COMUNICAÇÃO  
18.1 Para os fins de comunicação no âmbito deste Contrato, todas as notificações, aviso ou 
comunicações relativas ao presente Contrato serão realizados por escrito, enviadas por via 
postal, por correio eletrônico com aviso de leitura e ou entrega, carta registrada ou por intermédio 
de Cartório do Registro de Títulos e Documentos, ou entregue em mãos, devendo sempre 
observar o disposto abaixo:  
 
Pelo Contratante: 
Nome: XXXXX  
Endereço: XXXXX 
E-mail: XXXXX 
 
Pela Contratada 
Nome: XXXXXX 
Endereço: XXXXX 
E-mail: XXXXX  
Telefones: XXXXX 
 
18.2 As comunicações/notificações realizadas conforme o disposto nesta Cláusula serão 
consideradas entregues: 
18.2.1 No momento da entrega, se entregues em mãos, mediante protocolo. 
18.2.2 No momento do recebimento, se enviadas por correio ou courier.  
18.2.3 No momento indicado no próprio e-mail ou no comprovante de recebimento, se enviadas 
por meio eletrônico.  
18.3 Ficam as Partes obrigadas a notificar uma à outra em caso de alteração nos endereços 
mencionados nesta Cláusula. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DISPOSIÇÕES FINAIS  
19.1 A qualquer momento a CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato com a 
CONTRATADA, sem que lhes caiba qualquer tipo de indenização, caso tenha conhecimento de 
fato que desabone a idoneidade, a capacidade financeira, técnica ou administrativa, inclusive 
incorreções que venham a ser detectadas na documentação ou na proposta comercial.  
19.2 O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por qualquer das partes, sem 
direito a indenização ou compensação econômica, mediante comunicação escrita com 30 (trinta) 
dias de antecedência contados a partir da data de recebimento da comunicação.  
19.3 É vedada a subcontratação total de outra empresa para a execução do objeto deste 
contrato.  
19.4 Quaisquer alterações que venham a ocorrer nos termos e condições deste contrato só terão 
validade se forem efetuadas através de aditamentos contratuais assinados pelos representantes 
das partes.  
19.5 A CONTRATANTE reserva-se no direito de, a qualquer tempo, suspender a execução dos 
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serviços objeto deste contrato, de forma parcial, limitado até 120 (cento e vinte) dias, mediante 
comunicação formal ou correspondência eletrônica, a CONTRATADA, com 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência mínima, restando, portanto, o pagamento proporcional aos serviços. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA– FORO E REGISTRO  
20.1 O presente contrato é regido pelo Código Civil Brasileiro, bem como pela legislação federal 
vigente obrigando seus contratantes, herdeiros e sucessores, ficando eleito o Foro da Comarca 
de Belém/PA, para dirimir qualquer medida judicial decorrente deste contrato, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
20.2 O presente Contrato deverá ser registrado pela CONTRATADA à sua custa, na forma da 
Lei N.º 6015, de 31 de dezembro de 1973 e alterações posteriores. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, na presença das testemunhas abaixo assinadas e 
para um só efeito legal, firmam, por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias, o presente 
instrumento, cientes de que a CONTRATANTE é aplicável o disposto no art. 70, parágrafo único, 
art. 150, item VI, alínea C e art. 240, todos da Constituição Federal, art. 5º do Decreto-Lei no. 
9853, de 13 de setembro de 1946 e nos art. 12 e 13 de Lei no 2.613, de 23 de setembro de 1955. 
                                                        
                                                                 Belém-PA, ____de________________ de _________. 
CONTRATANTE 

 
 

____________________________________ 
SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO 

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO PARÁ 
XXXXXXX 

 
CONTRATADA 

 
___________________________________                                                   

XXXXXX 
(EMPRESA VENCEDORA) 

 
 
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
1)________________________________    2)___________________________ 
Nome:                                                             Nome: 


